
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024 

 

 

Avenida 29 de Setembro, n.º 244 – Centro – Novo Santo Antônio – MT – CEP 78.674-000 
(66) 3548-1081/1140 

 

 

1 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EQUIPE DE PREGÃO 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA, 

CONFORME PROPOSTA DE CONVÊNIO N. 910836/2021/SUDECO, EM 

ATENDENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO 

DE NOVO SANTO ANTÔNIO/MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DO 

EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Data: 24/01/2022 Horário: 14h00 horas (Brasília) 

Local: 
Site: www.licitanet.com.br 

  

Responsável  
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

e-mail: licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br  

Telefone: (66) 3548-1140 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

PREÂMBULO 

 

O Município de Novo Santo Antônio - MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 

mediante Pregoeira, designado pela Portaria n. 050/2022, de 06/01/2022, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2022 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

de conformidade com as disposições da Lei n.º levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da 

Lei n.º 10.520/2002, do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, 

subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

O Edital completo está à disposição dos interessados, na sede da Prefeitura Municipal de Novo Santo 

Antônio-MT, no horário das 08:00 as 11:horas e das 13:00 as 17:00(horário de Brasília)  na base de realização 

www.licitanet.com.br e pelo (site do Município) no endereço eletrônico www.novosantoantonio.mt.gov.br, 

na (aba licitação) e demais informações e esclarecimentos  por meio do telefone (66)3548-1140, ramal 209. 

 O Departamento de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento 

àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. 

 

1. LOCAL, DATA E HORA 

 

1.1. A sessão publica será dirigida pela pregoeira e equipe de apoio na Sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Novo Santo Antônio – MT, situada na Av. 29 de Setembro, nº 244 – Centro, no dia 24 de Janeiro 

de 2022, com inicio as 14h00 (quatorze horas), horário de Brasília. 

1.2. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de 

segurança criptografia e autenticação em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 

integrante do quadro da Secretaria Municipal de Administração, denominado (a) Pregoeiro (a) e equipe de 

apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante 

da página LICITANET - licitações online – www.licitanet.com.br. 

1.3. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Recebimento das propostas: A partir da publicação; 

Do encerramento do recebimento das propostas: 24 de Janeiro de 2022 às 13:30 horas (Horário de Brasília - 

DF); Início da sessão de disputa de preços: 24 de Janeiro de 2022, às 14:00 horas (Horário de Brasília - DF). 

Endereço eletrônico da disputa: www.licitanet.com.br 

 

2. OBJETO 

 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA, CONFORME PROPOSTA DE 

CONVÊNIO N. 910836/2021/SUDECO, EM ATENDENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO 

MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO/MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

  

3. TERMO DE REFERÊNCIA 

 

3.1. Foi elaborado pela Secretaria Municipal de Administração, e será parte integrante do Processo de 

Licitação nº 001/2022, o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório. 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

4.1. As despesas decorrentes das contratações, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 

próprios previstos no Orçamento Anual do Município do Exercício de 2022, e exercício posterior nas seguintes 

rubricas orçamentárias: 
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Secretaria:  07.001 - GABINETE DO SECRETARIO 
Origem..............: SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Cód. Reduzido .: 597 - 07.001-20.606.0372.1045-4.4.90.52.40.0.1.24.000000 

 

 

 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO 

 

5.1.Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular na Plataforma LICITANET. 

 

5.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

5.3.1. Que estiverem suspensos de participar em licitação e impedidos de contratar junto à Prefeitura 

Municipal de Novo Santo Antônio/MT; 

 

5.3.2. Que estejam declarados inidôneos para licitar ou contratar junto a quaisquer órgãos da 

Administração Pública direta ou indireta Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os 

motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade; 

 

5.3.3. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9.º da Lei n.º 8.666, de 1993; 

 

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de 

constituição; 

 

5.3.7. Pessoas jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

 

5.3.8. Proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 

5.3.9. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

5.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n.º 746/2014-TCU-Plenário). 

 

5.4. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas. 

 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5.6. A permissão ou não da participação de empresas em regime de consórcio em procedimentos 

licitatórios é escolha discricionária da administração, a ser verificada caso a caso. 

 

5.6.1. Em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de 

alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 

suprir os requisitos de habilitação do edital; nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o 
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número de participantes, admite a formação de consórcio. 

 

5.6.2. No entanto, algumas vezes, a formação de consórcio pode ensejar redução no caráter 

competitivo, pois facilitaria que empresas que seriam naturalmente competidoras entre si façam acordo 

para participar da licitação. 

 

5.6.3. Além disso, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, conforme se depreende da 

literalidade do texto da Lei n.º 8.666/93, que em seu artigo 33 atribui à Administração a prerrogativa de 

admissão de consórcios em licitações por ela promovidas. 

 

5.6.4. Como visto acima, a participação de empresas reunidas em consórcio é recomendável quando o 

objeto a ser licitado apresenta elevado valor ou complexidade, como, por exemplo, a construção de 

uma usina hidroelétrica ou pontes ou estádios de futebol, a fim de que essa medida amplie a 

competição; caso contrário, o certame teria sua competição restrita a apenas um pequeno grupo de 

empresas em condições de executar o objeto. No mesmo sentido, temos os seguintes julgados: Acórdãos 

n.º 2813/2004 – 1.ª Câmara, n.º 1917/2003 - Plenário, e n.º 159/2003 – Plenário, todos do Tribunal de Contas 

da União – TCU. Assim, em face do acima exposto, conclui-se que a vedação de constituição de 

empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar 

os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

 

5.7. A participação no certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

5.8. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da 

Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante. 
b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02. 

 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

6.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 
 

 

7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA LICITANET: 
 

 

7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no sistema Licitanet, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
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7.2. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da Sessão Pública via internet; 
 

7.3. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos 

elencados na alínea “a” do subitem 2.8. 
 

7.4. O cadastro no sistema poderá ser iniciado no site Bolsa Brasileira de Mercadorias, no sítio 

www.licitanet.com.br, com a solicitação de login e senha pessoal e intransferível pelo interessado. 
 

7.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

 

7.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 

7.7. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 
 

7.7.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
 

7.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

7.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

7.10. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através do telefone (66) 3548-1140 Setor de Licitações, bem como pelo e-mail: 

licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br, ou, ainda, por outro meio disponível no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br. 
 

7.11. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema LICITANET poderá ser 

esclarecida através dos canis de atendimento da própria empresa, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 

horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.licitanet.com.br. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br,
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º, da Lei Complementar n. º 123/2006. 

 

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances 

 

8.8. É DE RESPONSABILIDADE DA LICITANTE VERIFICAR A CONDIÇÃO DA EMPRESA CASO SEJA ME/EPP E 

INFORMAR EM CAMPO PRÓPRIO DA PLATAFORMA LICITANET. 

 

8.9. Em se tratando das cotas reservadas, que se destinam também às Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Equiparados, não havendo interessados para as mesmas, estas poderão ser 

adjudicadas ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem preço do primeiro colocado; bem como, se a mesma empresa vencer a cota 

reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que 

tenha sido menor. 
 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
 

9.1.1. Valor unitário e valor total; 
 

9.1.2. Marca, modelo ou fabricante; 
 

9.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo ou o fabricante, prazo de validade, 

quando for o caso. 
 

9.2. A proposta comercial inicial deverá ser enviada por meio do sistema eletrônico, a partir da data de 

divulgação do presente edital até a data e o horário marcado para abertura da sessão, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento das propostas. 

 

9.2.1. Durante este período, o licitante poderá retirar ou substituir no sistema sua proposta comercial inicial. 

 

9.2.2. Será desclassificada a proposta comercial inicial que contenha algum elemento que possa 

identificar o licitante, sem prejuízo de aplicação à mesma das demais cominações legais pertinentes. 

 

9.2.3. A proposta comercial inicial, contendo os preços, as especificações e, quando for o caso, a marca, 

modelo ou fabricante do objeto ofertado, deverá ser formulada e enviada exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 
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9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento do(s) bem(ns). 

 

9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

9.7. Não é obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens. 

 

9.8. Ficam vedadas: 

 

a) a subcontratação total do objeto, pela contratada a outra empresa; 

 

b) a subcontratação parcial do objeto, pela contratada a outra empresa, sem a anuência da Prefeitura; 

 

b.1) em caso de subcontratação a contratada somente poderá subcontratar até 30% (trinta por cento) do 

objeto, com a anuência da Prefeitura. 

 

c) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 

 

9.9. A subcontratação  autorizada não modificará a integral responsabilidade da Contratada pela 

execução satisfatória do(s) objeto(s) licitado(s). 

 

       10.  DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO 

DOS LANCES. 

 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicado neste Edital. 

 

10.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

10.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento, do valor consignado no 

registro e do respectivo horário de envio do lance. 
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10.6. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

 

10.7. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos para os objetos licitados, observado o horário fixado 

e as regras de aceitação dos mesmos. 

 

10.8. O licitante somente poderá oferecer lance ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema com 

relação ao item. 

 

10.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

R$ 50,00 (Cinquenta). 

 

10.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO. O 

tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O 

sistema informará quando faltar 02m00s (dois minutos para o término da etapa de lances (sessão 

pública), bem como quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de 

haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s 

do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de 

fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem 

para o fechamento e, assim, sucessivamente. 

 

10.10.1. A Pregoeira tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 

conforme explanado acima. 

 

10.10.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, as licitantes são avisadas via chat na sala de 

negociação, a linha do item também indicará essa fase; 

 

10.11. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 

estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate 

em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 26 deste Edital. 

 

10.12. O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta 

de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

 

10.13. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no item 6.10, a pregoeira poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 

de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

10.14. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 

preclusão do direito de apresentá-los. 

 

10.15. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou 

após o seu término serão considerados inválidos. 

 

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

 

10.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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10.19. A pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

 

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

10.21. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

 

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n.º 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº. 

8.538/2015. 

 
10.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

10.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

10.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

10.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

10.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3.º, § 2.º, da Lei n. º 8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 9.78.1. No pais; 

 

10.28.1. Por empresas brasileiras; 

 

10.28.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

10.28.3. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

10.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

 

10.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, 
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pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

10.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

10.30.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

10.31. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

10.32. Em nenhuma proposta, em sua descrição complementar/detalhada poderão constar 

elementos/informações que possam identificar o licitante. 

 

10.33. Ao formularem seus lances, os licitantes participantes deverão oferecer lances no valor 

unitário para o(s) objeto(s) licitado(s) observando que não extrapole o número de duas casas decimais 

após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar os itens 

fazendo arredondamentos a menor. 

 

10.34. A pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, 

e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto na Lei n. º 9.784/1999. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
11.1. Após o encerramento da etapa de lances, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estimado pela Administração. 

 

11.1.1. A pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao 

licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim 

decidir sobre sua aceitação. 

 

11.2. É vedada a Pregoeira a negociação em condições diversas das previstas no edital. 

 

11.3. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

11.4. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o valor máximo 

estimado pela Administração ou manifestamente inexequível. 

 

11.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

11.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

11.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
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com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

11.8. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

11.8.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

11.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do objeto ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, 

minudenciando o modelo, tipo, procedência ou validade, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.9. A pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pela pregoeira 

acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

11.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da Lei Complementar n. º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

11.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

11.12. Nos termos do Anexo I – Termo de Referência, e caso não haja disposição contrária no citado 

termo, havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

 

12.1. Conforme ANEXO II do edital; 

 

13.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

 

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo e 

fabricante, se houver, vinculam a Contratada. 

 

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5.º da Lei n. º 8.666/1993). 

 

13.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

 

13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

13.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

14. DOS RECURSOS 

 
14.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

14.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 

úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 3 (três) dias 

úteis, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14.4. Os recursos apresentados somente terão efeito devolutivo e não suspenderão as decisões recorridas. 

 

14.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

14.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 
 

 

14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o(s) objeto(s) e homologará o procedimento. 
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14.8. Na ausência de recurso, caberá a pregoeira adjudicar (rem) o (s) objeto (s) e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

 

15.6.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

15.6.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos que venham a ocasionar a 

modificação da decisão proferida pela Pregoeira, em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam; 

 

15.6.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1.º, da Lei Complementar n.º 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.7. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.7.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

15.7.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

17. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

 
15.1. Após a homologação da licitação, será imediatamente emitida a Nota de Empenho, que desde já 

implica no reconhecimento de que: 

 

15.1.1. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

15.1.2. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei n. º 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

18. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DOS PRAZOS 

 
18.1. A licitante vencedora deverá entregar o(s) bem(ns), no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias úteis 

a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente, no horário e no local 

indicado pela Secretaria Municipal solicitante, conforme especificações do ANEXO I deste Edital e a 

proposta da licitante vencedora. 

 

18.2. O(s) fornecimento(s) do(s) bem(ns) será(rão) efetuado(s) mediante a apresentação da Ordem de 

Fornecimento assinada pelo responsável indicado pela Contratante. 

 

18.3. Recebida à ordem de fornecimento, a Contratada terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis 

para entregar o(s) bem(ns) no local indicado pela Secretaria Municipal solicitante, conforme 

especificações do ANEXO I deste Edital e a proposta da licitante vencedora. 
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18.4. A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após ter sido o mesmo examinado e 

considerado em condições de uso, ficando a empresa fornecedora obrigada a substituir o(s) bem(ns) 

considerado(s) inadequado(s)/danificado(s). 

 

18.5. O(s) recebimento(s) do(s) bem(ns) será(rão) confiado(s) a pessoa designada pela Administração 

municipal, que deverá exigir o fiel cumprimento do que estipula a ordem de fornecimento ou documento 

equivalente, em confronto com a fatura e nota fiscal, juntas em 3 (três) vias, para fins de pagamento. 

 

18.6. O(s) bem(ns) será(rão) recebido(s): 

 

18.6.1.Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do bem com a 

especificação, mediante Termo de Recebimento Provisório, em 2 (duas) vias de igual teor, na forma do 

disposto na alínea “a” do inciso II do art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

 

18.6.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade do bem e consequente aceitação, quando 

será lavrado Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor, na forma do 

disposto na alínea “b” do inciso II do art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

18.7. Na hipótese de defeitos de inadequação/danificação/rejeição do objeto recebido, o mesmo 

deverá ser recolhido pela Contratada no prazo máximo de até 10 (dez) dias da comunicação pela 

Secretaria competente. Após este prazo, a Secretaria solicitante reserva-se o direito de enviar o objeto 

rejeitado à Contratada, com custos para a Contratada. 

 

18.7.1. O(s) bem(ns) inadequado(s)/danificado(s)/rejeitado(s) poderá(rão) ser(rem) substituído(s) 

uma única vez, dentro do prazo máximo de até 10 (dez) dias, após a solicitação pela Secretaria 

solicitante. 

 

18.8. A Contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) bem(ns) que 

estiver(rem) inadequado(s) ou danificado(s) ou rejeitado(s). 

 

18.9. Após o recebimento definitivo, a Contratada responderá por vícios/irregularidades porventura 

apresentados pelo objeto licitado, no seu prazo de garantia. 

 

19. DAS CONTRATAÇÕES 

 
19.1. O licitante vencedor será convocado e terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para assinar o contrato, 

contados do recebimento da convocação, conforme minuta constante do ANEXO XI, que integra este 

edital. 

 

19.2. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

19.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no edital. 

 

19.4. Para possibilitar os pagamentos, a contratada deverá providenciar e encaminhar ao órgão 

contratante, juntamente com a Nota Fiscal, as Certidões Negativas de Débitos relativa a Contribuições 

Previdenciárias ou Certidões Positivas com efeitos de Negativa e o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), ou com efeito equivalente. 
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20. DOS PAGAMENTOS 

 
20.1 A empresa licitante devera apresentar juntamente com os equipamentos as notas fiscais 

correspondentes ao fornecimento, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos 

preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo 

ainda estar acompanhada das copias das Ordens de Fornecimento autorizada pela Secretaria Solicitante. 

 

20.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal até o 10º (décimo) dia útil do mês 

subsequente a entrega dos equipamentos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura, 

devidamente atestada pelo setor competente para a fiscalização do contrato, conforme disponibilização 

dos recursos financeiros pela concedente SUDECO; 

 

20.3. Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas. 

 

20.4. Nas Notas Fiscais apresentadas para pagamento dos materiais relacionados deverão vir com nome e 

especificações, sob pena de devolução da mesma e o não pagamento. 

 

20.5. As empresas regularmente inscritas nos simples deverão apresentar documentos comprobatórios, 

para os fins de retenções de impostos. 

 

20.6. Toda operação de venda de mercadorias terá que ser efetuada, obrigatoriamente, mediante a 

emissão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA; 

 

20.6.1. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida a licitante vencedora para retificação e 

reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 19.2, os dias que se passarem entre a data da 

devolução e a da reapresentação; 

 

20.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de 

atualização monetária. 

 

20.8. O Contratante não efetuara pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

 

20.9. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da Receita/INSS, FGTS e CNDT, 

devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do 

fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

21. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 
21.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

 

21.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de custo que 

não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, 

de comum acordo, com base no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei de Licitação, buscarão uma solução 

para a questão. Durante as negociações, o(a) contratado(a) em hipótese alguma poderá paralisar o 

fornecimento do(s) bem(ns). 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
22.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, através da PLATAFORMA LICITANET ou pelo e-mail: 

licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br, pelos Correios ou por petição dirigida ou protocolada no prédio-
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sede da Prefeitura Municipal, na Avenida 29 de Setembro, n.º 244, Bairro Centro, Novo Santo Antônio /MT, 

CEP: 78.674-000, cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

22.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

22.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que 

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do pregão, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

22.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório. 

 

22.5. Tanto o documento de impugnação, quanto sua decisão, serão ser incluídos no sistema, antes da 

data e horários previstos para abertura da sessão pública, para consulta dos fornecedores e da 

sociedade. 

 

22.6. As respostas aos pedidos de impugnações vincularão os participantes e a Administração. 
 

 

23. DOS ESCLARECIMENTOS 
 

 
23.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a pregoeira, 

até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através da PLATAFORMA 

LICITANET ou pelo e-mail licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br. 

 

23.2. Qualquer modificação deste edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que 

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

23.3. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos interpostos fora do prazo fixado no edital sub 

item 23.1. 

 

23.4. O prazo para resposta aos pedidos de esclarecimentos será de até 2 (dois) dias úteis, contados da 

data do recebimento do pedido. 

 

23.5. O pedido de esclarecimento e a sua resposta serão incluídos no sistema, antes da data e horário 

previsto para a abertura da sessão pública, para consulta dos Fornecedores e da sociedade. 

 

23.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes e a Administração. 

 

24. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

 

24.1. O(s) objeto(s) da licitação será(rão) adjudicado(s) ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), por 

ato da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

24.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

25. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

25.1. Para fazer face às despesas, serão utilizadas as seguintes dotações orçamentárias do orçamento 

vigente do Município de Novo Santo Antônio/MT: 

mailto:licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br.
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Secretaria:  07.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

Origem..............: SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Cód. Reduzido .: 597 - 07.001-20.606.0372.1045-4.4.90.52.40.0.1.24.000000 
 
 
 
 

26. DA FISCALIZAÇÃO 
 

 

26.1. A fiscalização da execução do contrato advindo deste certame se dará pelo Fiscal LEANDRO DOS 

SANTOS, CPF de nº: 028.850.591-33. 

 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 

 

27.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Novo Santo Antônio/MT: e será 

descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Novo Santo Antônio/MT:, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta: 

 

27.1.1. Não assinar o termo de contrato ou a ata de registro de preços, quando cabível; 

 

27.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

 

27.1.3. Apresentar documentação falsa; 

 

27.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

 

27.1.5. Não mantiver a proposta; 

 

27.1.6. Falhar na execução do contrato; 

 

27.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

 

27.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

27.1.9. Declarar informações falsas; e 

 

27.1.10. Cometer fraude fiscal. 

 

27.2. Aplicam-se as sanções previstas no item acima a todos os licitantes que forem porventura 

convocados durante a licitação. 

 

27.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

27.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

27.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

27.4.2. Juros de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
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valor da parcela inadimplida, até o limite de 5% (cinco por cento) sobre o total do contrato; 

 

27.4.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

27.4.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

27.4.5. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e, será descredenciado no sistema de 

Cadastramento de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

27.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados. 

 

27.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

27.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

 

27.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n. º 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. º 9.784/1999. 

 

27.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

27.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município. 

 

 28. DAS RESPONSABILIDADES 
 

 

 

28.1.1. Atender às solicitações feitas pelo Departamento Responsável da Prefeitura Municipal 

imediatamente após o recebimento da ordem de compra. 

 

28.1.2. O cumprimento dos prazos de entrega, nas datas, condições e locais definidos, nas 

quantidades contratadas, acrescidas se necessário, sem ônus de transporte para o Município. 

 

28.1.3. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos que não 

estiverem de acordo com as especificações do objeto. 

 

28.1.4. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 

emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste 

contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de 

Novo Santo Antônio/MT. 

 

28.1.5. Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Novo Santo Antônio/MT ou a 

terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 

 

28.1.6. Iniciar a execução do contrato após a assinatura, entregando o objeto após a ordem de 
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compra. 

 

28.1.7. O fiel cumprimento de todas as Cláusulas e condições estabelecidas no presente termo. 

 

28.2. Será de responsabilidade da Contratante: 

 

28.2.1.Receber o produto e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 

 

28.2.2.Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 

 

28.2.3.Informar à Contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das autorizações de 

fornecimento. 

 

 29. DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO CERTAME 
 

 

29.1. A autoridade competente poderá revogar o procedimento licitatório, somente em razão do 

interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

 

29.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação deste procedimento 

licitatório. 

 

29.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

 

 

 

 30. DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 

 

30.1. Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a 

sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, desde que: 

I - No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica ou a ela equiparada, aufira, em cada 

ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

II - No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica ou a ela equiparada, 

aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 

igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

 

30.1.1. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no item 30.1, o produto da venda de bens e 

serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado das operações em 

conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 

 

30.1.2. No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o item 30.1 será 

proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de pequeno porte houver 

exercido atividade, inclusive as frações de meses. 

 

30.1.3. O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, bem como o seu desenquadramento não implicarão alteração, denúncia 

ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados. 
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30.1.4. Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, 

para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do item 
30.1 deste Edital; 

a) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar n.º 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do item 30.1 deste Edital; 

 

b) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do item 30.1 deste Edital; 

 

c) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

d) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

e) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 

f) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 

que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 

g) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 

30.1.5. O disposto nas alíneas d e g do subitem 30.1.4 não se aplica à participação no capital de 

cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no consórcio 

previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, e associações assemelhadas, sociedades de interesse 

econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo 

social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

30.1.6. Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das 

situações previstas nas alíneas do subitem 30.1.4 deste Edital, será excluída do regime de que trata a Lei 

Complementar n.º 123/2006, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. 

 

 

30.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, que participarem deste Pregão Eletrônico, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

30.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado ao licitante, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que este for declarado o vencedor do presente certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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30.2.1.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 30.2.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n o 8.666, de 21 

de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

 31. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

31.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de Preço, cuja 

minuta consta do Anexo X; 

 

31.2 A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (Doze) meses, contados da data de sua 

assinatura; 

 

31.3 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (Cinco) dias úteis, contados da 

convocação formal da adjudicatária; 

 

31.4 A ARP deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do 

contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do 

representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez 

atendidas as exigências do subitem anterior; 

 

31.5 A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado, desde que 

ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta Prefeitura; 

 

31.6 Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos 

artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no item 20 deste 

Edital; 

 
 

31.7 Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de 

fornecimento; 

 

31.8 Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o edital sem justificativa comprovada e aceita, será adotado 

o procedimento descrito no Art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sem prejuízo das cominações legais 

previstas neste  Edital. 

 

 32. ALTERAÇÃO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

32.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 

65, da Lei nº 8.666/93. 

 

32.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

Município de Novo Santo Antônio promover as necessárias negociações junto aos fornecedores; 

 

32.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

praticado no mercado, o Município de Novo Santo Antônio deverá: 

 
 

32.1.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços de sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

 

32.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
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Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

32.1.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Município de 

Novo Santo Antônio  poderá: 

 

32.1.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento. 

 

32.1.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
 

32.1.5. Não havendo êxito nas negociações, o Municipal de Novo Santo Antônio deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

 33. ALTERAÇÃO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

33.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada à vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010, relativo à utilização 

do Sistema de Registro de Preços; 

 

33.2. Caberá ao(s) fornecedor(es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja 

prejudicial às obrigações anteriormente assumidas e que a consulta ao órgão gerenciador seja positiva; 

 

33.3. A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio será o órgão responsável pelos atos de controle e 

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação. 

 

 34. ALTERAÇÃO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

34.1. A licitante contratada estará obrigada a fornecer quantitativos superiores àqueles registrados, em 

função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o §1º, do art. 66, da Lei 

nº 8.666/93. 

34.2. A supressão dos produtos contratados poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, 

considerando-se o disposto no § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.666/93. 

 

 35. CONTROLE DE PREÇOS 
 

35.1. Durante a vigência contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 66 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

35.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 66 da Lei 

nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro 

processo licitatório. 

 

35.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registrado 

no Pregão, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Contratado será 

convocado pela CONTRATANTE para a devida alteração do valor registrado em Contrato. 
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35.4. Havendo negociação para fins de revisão de preço, deverá aguardar o prazo mínimo de 90 

(noventa) dias e o preço alterado somente estará em vigor após a publicação do ato. 

35.6. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio; 

 

35.7. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou 

preço de mercado. 

 

 

36. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

36.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições das Leis Federais 

n.º 10.520/2002 e Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019. Subsidiariamente, serão 

aplicadas a Lei Federal n.º 8.666/93 e os princípios gerais de Direito. 

 

36.2. As reuniões de abertura dos envelopes serão sempre públicas. 

 

36.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

36.4. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

 

a) adiada a data da abertura desta licitação; 

 

b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

 

36.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente no que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 

pregoeira em contrário. 

 

36.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

36.7. É facultado a pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar nos autos desde a realização da sessão 

pública. 

 

36.8. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

36.9. Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas de preços. 

 

36.10. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 

vencimento, considerando-se o expediente normal, o horário de Brasília. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

 

36.11. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais 

dúvidas de interpretação do presente edital poderão ser obtidos junto à Equipe de Apoio, pelo e-mail: 

licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br. 

mailto::%20licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br.
mailto::%20licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br.
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36.12. Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pela Pregoeira, tudo de 

conformidade com as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os Princípios Gerais do Direito e 

as disposições das Leis n. º 10.520/2002 e n. º 8.666/93. 

 

36.13. De acordo com conveniência da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio/MT, devidamente 

justificada, quantidades poderão ser aumentadas ou reduzidas até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) conforme o § 1.º do art. 65 da Lei n. º 8.666/93. 

 

36.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

36.15. Para efeito da presente licitação será considerado o horário oficial de Brasília. 

 

36.16. O foro da Comarca de São Félix do Araguaia/MT será competente para dirimir questões oriundas 

da presente convocação, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

37. DOS ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
37.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes anexos, cujo 

teor vincula totalmente os licitantes: 

 

ANEXO I – Termo de referência; 

ANEXO II – Exigências Para Habilitação 

ANEXO III – Modelo de Proposta de Comercial para Licitante Vencedor; 

ANEXO IV – Declaração de Idoneidade; 

ANEXO V – Declaração de Fatos Impeditivos; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de Requisitos Legais; 

ANEXO VII – Declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP; 

ANEXO VIII – Declaração de Reponsabilidade; 

ANEXO IX - Declaração de que não integra seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado 

publico ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da administração municipal; 

ANEXO X – Minuta Da Ata De Registro De Preços 

ANEXO XI – Minuta do Contrato; 

ANEXO XII – Declaração de Proposta Independente; 

 

Novo Santo Antônio - MT, 10 de Janeiro de 2.022. 

 

 

 

 

 

 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente é a AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA, CONFORME 

PROPOSTA DE CONVÊNIO N. 910836/2021/SUDECO, EM ATENDENDIMENTO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO/MT. 
 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A AQUISIÇÃO SE FAZ NECESSÁRIA EM VIRTUDE QUE TAIS EQUIPAMENTOS IRÃO CONTEMPLAR 

MAIS DE 50 FAMÍLIAS E UNS 150 INDIVÍDUOS, QUE NECESSITAM DA PATRULHA MECANIZADA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS FAMILIAS QUILOMBOLAS  ASSENTADAS. POR TANTO, A RELAÇÃO 

DO CUSTO E BENEFÍCIOS DESSE INVESTIMENTO JÁ É UM INDICATIVO DE UMA PROPOSTA EXITOSA QUE 

POR CERTO ATENDERÁ ALÉM DA NECESSIDADE DE PRODUÇÃO EM ESCALA, DIRECIONARÁ A BUSCA 

PELAS FAMÍLIAS DE UM TRABALHO ASSOCIADO E ORGANIZADO. 
 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS 
 

3.1. Tabela I – Especificação dos Equipamentos: 

  
Código Item Descrição Quant Unid Valor 

Unitário 
Valor Total 

 39014569 1 TRATOR - TRATOR AGRICOLA SOBRE RODAS 
ZERO KM , MOTOR POTENCIA MINIMA 75CV 
E MAXIMA DE ATÉ 100 CV, PLATAFORMADO, 
TRANSMISSAO 12X4, TRACAO 4X4, PNEU 
DIANTEIRO 12.4-24, PNEU TRASEIRO 18.4-30, 
TOMADA DE FORÇA, + CARREGADOR 
FRONTAL: ADAPTÁVEL AO MODELO DO 
TRATOR, MESMO FABRICANTE. 

01  
Unidade 

 

R$ 212.078,28 

 

R$ 212.078,28 

39014090 2 GRADE ARADORA - COM 14 DISCOS, DE 28 
POLEGADAS, COM CONTROLE REMOTO, 
CONFECCIONADA EM ACO ESTRUTURAL DE 
ALTA RESISTENCIA, LUBRIFICACAO 
PERMANENTE. GRADE INTERMEDIARIA 
14X28X6: GRADE ITERMEDIÁRIA NOVA, 14X28 
COM CONTRÔLE REMOTO, 14 DISCOS DE 
28". 

01  
Unidade 

 

R$ 55.333,33 

 

R$ 55.333,33 

 

 

4. LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. A contratada deverá entregar os equipamentos na Secretaria Municipal de Agricultura (Sala 

12) localizada na Sede da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, com sede à Av. 29 de 

Setembro, nº 244, bairro Centro, CEP: 78674-000, na cidade de Novo Santo Antônio/MT. 

 

5. PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

5.1. A entrega dos equipamentos deverá ser efetuada na Prefeitura Municipal de Novo Santo 

Antônio/MT, situada na Avenida 29 de Setembro, nº 244, Centro, em Novo Santo Antônio /MT, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da entrega da Ordem de Fornecimento, no horário 

das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, em dias úteis. O prazo de entrega poderá ser 

prorrogado a critério da Secretaria Municipal de Agricultura, quando: 

I – ato motivado pela administração que impeça a entrega dos equipamentos; 

II – caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, que tenha, a critério da 

Administração, correlação com o atraso; 
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06. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 

6.1. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do 

presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual 

deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade 

superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 

parte da CONTRATADA; 

6.1.1. O recebimento e fiscalização será exercida no interesse do Município de Novo Santo 

Antônio/MT e não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora dos equipamentos, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do município ou de seus agentes e prepostos; 

6.1.2. Caberá ao servidor designado exercer rigoroso controle no cumprimento do objeto e ainda; 

6.1.2.1 Conferência da entrega dos equipamentos; 

6.1.2.2 Registrar no ato do recebimento dos equipamentos, eventuais ocorrências existentes; 

6.1.2.3 Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos equipamentos entregues, sendo 

responsável por essas declarações; 

6.1.2.4 Aplicar as penalidades previstas neste no presente instrumento, na hipótese da 

CONTRATADA, não cumprir o contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume 

dos produtos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à 

CONTRATANTE; 

6.1.2.5 Deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os documentos de 

regularidade fiscal da empresa. 
 
 

07. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
 

7.1. Os equipamentos serão recebidos provisoriamente para verificação da conformidade das 

especificações contidas neste termo de referência, onde será verificado por um profissional 

mecânico capacitado da Prefeitura Municipal que atestará as especificações; 

7.2. Após a verificação da conformidade das especificações os equipamentos passarão por 

análise das quantidades e de qualidade dos equipamentos que serão submetidos a testes que 

serão realizados por operadores de tratores e pelo profissional mecânico capacitado da Prefeitura 

Municipal que atestarão a qualidade dos equipamentos; 

7.2.1. O recebimento definitivo, caso não haja nenhuma inconsistência e/ou problemas com os 

equipamentos será feito no prazo de até 03 (três) dias do recebimento provisório. 

7.3. Os equipamentos estarão sujeitos à aceitação plena do responsável, que, se for o caso, o 

rejeitará ou aceitará definitivamente mediante laudo de inspeção, inclusive ficando a registrada 

obrigada a substituir no prazo de 03 (três) dias, o produto por outro, caso o mesmo desatenda ao 

presente instrumento contratual;  

7.4. A Secretaria Municipal de Agricultura reserva-se o direito de recusar os equipamentos no ato 

da entrega, ou até o exame do mesmo, no todo ou em parte, desde que estejam em desacordo 

com as especificações constantes do Termo de Referência. 
 

8. DO PAGAMENTO 
 

8.1 A empresa licitante devera apresentar juntamente com os equipamentos as notas fiscais 

correspondentes ao fornecimento, devidamente processadas em duas vias, com todos os 

campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela 

Administração, devendo ainda estar acompanhada das copias das Ordens de Fornecimento 

autorizada pela Secretaria Solicitante. 
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OBS: Em obediência a Lei Ferrari nº 6.729/1979 e Convênio ICMS nº 64/2006, de 07/07/2019, o 

veículo deverá receber o primeiro emplacamento em nome do município de Novo Santo 

Antonio/MT, conforme a lei do código de trânsito brasileiro e acompanhado de seus respectivos 
manuais. 

8.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal até o 10º (décimo) dia útil do mês 

subsequente a entrega dos equipamentos, contado da data de protocolização da nota 

fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente para a fiscalização do contrato, 

conforme disponibilização dos recursos financeiros pela concedente SUDECO; 

8.3. Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas. 

8.4. Nas Notas Fiscais apresentadas para pagamento dos materiais relacionados deverão vir com 

nome e especificações, sob pena de devolução da mesma e o não pagamento. 

8.5. As empresas regularmente inscritas nos simples deverão apresentar documentos 

comprobatórios, para os fins de retenções de impostos. 

8.6. Toda operação de venda de mercadorias terá que ser efetuada, obrigatoriamente, 

mediante a emissão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA; 

8.6.1. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida a licitante vencedora para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 19.2, os dias que se 

passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

8.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito de atualização monetária. 

8.8. O Contratante não efetuara pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 

8.9. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da Receita/INSS, FGTS e 

CNDT, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 

responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação 

(regularidade fiscal). 

 

09. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

9.1. Atender às solicitações feitas pelo Departamento Responsável da Prefeitura Municipal 

imediatamente após o recebimento da ordem de compra. 

9.2. O cumprimento dos prazos de entrega, nas datas, condições e locais definidos, nas 

quantidades contratadas, acrescidas se necessário, sem ônus de transporte para o Município. 

9.3. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos que não 

estiverem de acordo com as especificações do objeto. 

9.4. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 

sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 

solicitados pelo Município de Novo Santo Antônio/MT. 

9.5. Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Novo Santo Antônio/MT ou a 

terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos. 

9.6. Iniciar a execução do contrato após a assinatura, entregando o objeto após a ordem de 

compra. 

9.7. O fiel cumprimento de todas as Cláusulas e condições estabelecidas no presente termo. 
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10. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

10.1. Todos as disposições e informações deste, serão dispostos no edital de chamamento para 

contratação da aquisição dos equipamentos dispostos neste termo. 

 

Novo Santo Antônio – MT, 05 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

DIVINO GUSTAVO DIAS DE SOUZA 

Secretario de Agricultura 

Responsável pela elaboração 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 

ANEXO II – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO 

 
1.1. As licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 

habilitação exigidos neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

1.1.2. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos, acarretará a inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, 

podendo a Pregoeira convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 

1.1.3. Os documentos de habilitação que obrigatoriamente forem anexados no sistema no prazo 

estabelecido no item 1.1, mas não puderem ser verificados a autenticidade pelos sites oficiais, após 

convocação do(a) pregoeiro(a), deverão ser relacionados e apresentados na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, localizada na Avenida 29 de Setembro, n.º 244, Bairro Centro, Novo Santo 

Antônio-MT, CEP 78.674-000, no horário das 08h:00min às 11h:00min e das 13h:00min as 17h:00min, em até 

5 (cinco) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato 

de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis. 

 

1.1.4. Os documentos poderão ser apresentados com a devida autenticação de tabelião ou em 

cópia simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da 

Administração. 

 

1.1.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n. º 2200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 

1.1.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

 

1.1.7. Os documentos deverão ser inseridos na plataforma de pregão eletrônico LICITANET, para 

que na fase de habilitação a pregoeira possa fazer o download de todos os documentos. 

 

1.1.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

1.1.8.1. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 

1.1.8.2. Se a licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 

documentos da matriz quanto os da filial; 

 

1.1.8.3. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

1.1.8.4. Quando a licitante for filial, deverá apresentar, além do Contrato Social registrado no Estado 

em que estiver estabelecida, a competente averbação na Junta Comercial relativa à sede da licitante, 

nos termos do art. 1053, parágrafo único do art. 1000 da Lei n. º 10.460/02 (Código Civil). 

 

1.1.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. º 123/2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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1.1.10. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

1.1.10.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

1.1.10.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

1.1.10.3. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas nos 

itens 8.1.10.1 e 8.1.10.2 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

1.1.10.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei 

n. º 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

 

1.1.10.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

1.1.10.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

1.1.10.7. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

1.1.10.8. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

1.1.10.9. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, 

a Regularidade Fiscal e Trabalhista, a Qualificação Econômico-Financeira e a Qualificação Técnica nas 

condições seguintes: 

 

1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

 

1.2.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

1.2.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

1.2.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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1.2.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 

1.2.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 8.3.6. 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n.º 5.764/1971; 

 

1.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

 

1.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

1.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ; 

 

1.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou à sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

1.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

1.3.5. Prova de regularidade para com as fazendas estadual e municipal, esta última da sede da 

proponente; 

 

1.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 

da apresentação de Certificado de Regularidade Fiscal emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

 

1.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos 

garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

 

1.3.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

1.3.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

1.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

1.4.3. A certidão, referida no subitem anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo 
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de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

emissão. 

1.4.4. Prova de possuir capital social igual ou superior a 10% do valor estimado do objeto deste 

certame, conforme § 3º do Artigo 31 da Lei 8.666/93. 

 

1.4.5. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigível e 

apresentado na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhado de demonstrações do seguinte 

elemento: 

Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou superior a 1,0. 

 

1.4.6. Somente será aceito o Balanço Patrimonial que estiver devidamente registrado na Junta 

Comercial ou órgão equivalente: 

1.4.6.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

 

1.4.6.1.1. Empresas regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima): 

 

- publicados em Diário Oficial ou; 

 

- publicados em jornal de grande circulação ou; 

 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

1.4.6.1.2. - Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP): - Balanço Patrimonial acompanhados por 

fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou; - declaração 

simplificada do último 

imposto de renda ou se cadastradas e optantes pelo “SIMPLES NACIONAL”, deverão apresentar Declaração de 

Informações Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS/PGDAS-D. 

 

1.4.6.1.3. Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior: - Fotocópia do 

Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas; 

 

1.4.6.1.4. O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira 

deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-

SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). I. Caso o MEI tenha sido constituído no 

mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita 

bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor. 

1.4.6.1.5. O balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão 

estar assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social e por Contador legalmente habilitado; 

1.4.6.1.6. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA) 

 

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 

devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente ou; 
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- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

1.4.6.1.7. Empresa sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP): 

 

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; 

 

1.4.6.1.8. Empresa criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior: 

 

1.4.6.1.9. Apresentar Fotocópia do Termo de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio das licitantes; 

 

OBS: Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante 

disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB e 

disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na 

seguinte forma: 

 

I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – 

Sped; 

 

II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escrituração 

Digital – Sped; 

 

III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital 

– Sped; 

 

1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 
1.5.2. Documentos Relativos á Qualificação Técnica (Art. 30), consistirão na apresentação dos 
seguintes: 

1.5.2.1. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem 

ter a licitante fornecido equipamento de maneira satisfatória, compatíveis em características com o 

objeto desta licitação; 

1.5.2.2. Em obediência a Lei Ferrari nº 6.729/1979 e Convênio ICMS nº 64/2006, de 07/07/2019, a Nota 

Fiscal deverá ser emitida pelo fabricante, ou concessionária autorizada, diretamente ao órgão 

adquirente, e o 1º emplacamento deverá ser em nome do órgão adquirente. Sendo assim, a licitante 

deverá apresentar documento comprovando ser concessionária ou Revendedor Autorizado. 

1.5.2.3. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO DE ASSITÊNCIA TÉCNICA dentro do Estado de 

Mato Grosso, visando maior segurança e agilidade na manutenção e/ou revisão periódica do veículo. 

 

1.6. DEMAIS DOCUMENTOS:  

 

1.6.2. a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 

conforme modelo do anexo IV; 

1.6.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 

2.º, do art. 32 da Lei 8.666/93, alterado pela Lei n.º 9.648/98, conforme ANEXO V. 
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1.6.4. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação conforme modelo em ANEXO VI 

1.6.5. Declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP; conforme modelo em 

ANEXO VII. 

1.6.6. Declaração de Responsabilidade conforme modelo em ANEXO VIII. 

1.6.7. Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado publico ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9o inciso III da Lei 8.666/93, 

conforme Anexo XI. 

 

1.6.8. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal, 

conforme modelo em ANEXO VI. 

 

 

1.7. ORIENTAÇÕES GERAIS - DOCUMENTOS:  

 

1.7.2. OS DOCUMENTOS RELACIONADOS NOS SUBITENS ANTERIORES NÃO PODERÃO SER 

SUBSTITUÍDOS POR QUALQUER TIPO DE PROTOCOLO. 

 

1.7.3. Os documentos necessários à habilitação porventura exigidos pela pregoeira, a título de 

diligência ou nas hipóteses do envio da documentação de habilitação complementar, poderão ser 

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após solicitação da pregoeira 

no sistema eletrônico. 

 

1.7.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. º 123/2006 estará dispensado 

(a) da prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual. 

 

1.7.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

 

1.7.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

1.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

1.7.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerido pela licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

1.7.9. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

 

1.7.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

 

1.7.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá- los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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1.7.12. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

1.7.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC n. º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

 

1.7.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

1.7.13.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes. 

 

1.7.14. Caso todos os licitantes forem inabilitados, a pregoeira poderá conceder aos licitantes que 

ofertarem o menor preço para cada item, o prazo de 8 (oito) dias úteis para envio de nova 

documentação de habilitação, nos termos do art. 48, § 3.º da Lei nº 8.666/1993. 

 

1.7.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

1.7.16. A pregoeira poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 

observado o disposto na Lei n.º 9.784/1999. 

 

1.8. ORIENTAÇÕES GERAIS - DOCUMENTOS:  

 

1.8.1. OS DOCUMENTOS RELACIONADOS NOS SUBITENS ANTERIORES NÃO PODERÃO SER 

SUBSTITUÍDOS POR QUALQUER TIPO DE PROTOCOLO. 

 

1.8.2. Os documentos necessários à habilitação porventura exigidos pela pregoeira, a título de 

diligência ou nas hipóteses do envio da documentação de habilitação complementar, poderão ser 

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após solicitação da pregoeira 

no sistema eletrônico. 

 

1.8.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. º 123/2006 estará dispensado 

(a) da prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual. 

 

1.8.4. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

 

1.8.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

1.8.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

1.8.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
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à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerido pela licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

 

1.8.8. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

 

1.8.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

 

1.8.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá- los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

1.8.11. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

8.7.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC n. º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

 

8.8.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

8.8.13.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes. 

 

8.8.14. Caso todos os licitantes forem inabilitados, a pregoeira poderá conceder aos licitantes que 

ofertarem o menor preço para cada item, o prazo de 8 (oito) dias úteis para envio de nova 

documentação de habilitação, nos termos do art. 48, § 3.º da Lei nº 8.666/1993. 

 

8.8.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

8.8.16. A pregoeira poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 

observado o disposto na Lei n.º 9.784/1999. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2022 

ANEXO III – MODELO PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR 

 

 (Papel timbrado da empresa) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão 

Eletrônico nº 01/2022, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos. 

 

1.1.. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

 

 

 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: INSC. EST.: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

E-mail de Contato: 

CEP: Telefone: Fax: 

Banco: Nº Conta: Agência: 

Nome do Representante Legal: 

Rg.: CPF: 

 

Tabela I – Especificação: EQUIPAMENTOS  

 
Código Item Descrição Quant Unid Valor 

Unitário 
Valor Total 

 39014569 1 TRATOR - TRATOR AGRICOLA SOBRE RODAS 
ZERO KM , MOTOR POTENCIA MINIMA 75CV 
E MAXIMA DE ATÉ 100 CV, PLATAFORMADO, 
TRANSMISSAO 12X4, TRACAO 4X4, PNEU 
DIANTEIRO 12.4-24, PNEU TRASEIRO 18.4-30, 
TOMADA DE FORÇA, + CARREGADOR 
FRONTAL: ADAPTÁVEL AO MODELO DO 
TRATOR, MESMO FABRICANTE. 

1 Unidade  
R$  

 
R$  

39014090 2 GRADE ARADORA - COM 14 DISCOS, DE 28 
POLEGADAS, COM CONTROLE REMOTO, 
CONFECCIONADA EM ACO ESTRUTURAL DE 
ALTA RESISTENCIA, LUBRIFICACAO 
PERMANENTE. GRADE INTERMEDIARIA 
14X28X6: GRADE ITERMEDIÁRIA NOVA, 14X28 
COM CONTRÔLE REMOTO, 14 DISCOS DE 
28". 

1 Unidade  
R$  

 
R$  

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
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Devera ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

 

PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS OU GARANTIA 

 

O prazo de validade dos equipamentos devera ser da seguinte forma: A garantia devera 

obedecer ao solicitado no Item 17 do edital do Pregão Eletrônico nº 01/2022. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

De acordo com o especificado no Anexo 01 – Termo de Referencia do Pregão Eletrônico no 

01/2022. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão publica do Pregão. 

 

 

Local e data 

 

__________________________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

 
OBS: A INTERPOSICAO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATE 
DECISAO. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) _________________________ CNPJ/MF Nº    , sediada. (Endereço 

Completo) Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2022 instaurada pela Prefeitura Municipal de 

Novo Santo Antônio, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura 

(Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2022 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) _________________________ CNPJ/MF Nº    , sediada. (Endereço 

Completo) Declara, sob as penas da Lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo e que esta ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura 

(Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2022 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

 

 

 (Papel timbrado da empresa) 

 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio/MT 

Ref. : Licitação na modalidade Pregão eletrônico n. 01/2022 

 

 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ N. ------------------------, sediada na Rua ----------------

----------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por 

seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão 

eletrônico n. 01/2022, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei n. 8.666/93, com 

redação determinada pela Lei n. 9.854/99. 

 

 Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 

decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar 

n. 04/90). 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2022 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME-EPP 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

(Nome da empresa______________), CNPJ/MF nº _______________, sediada (endereço completo) 

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico no 001/2022, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para 

efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

Nome e no da cedula de identidade do declarante 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2022 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 (Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 
 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 01/2022 da 

Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio/MT, que a empresa 

............................................................................................. tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 

fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

 

 

Local e data: 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2022 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA SERVIDOR PÚBLICO OU MEMBRO DE 

COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
 

 (Papel timbrado da empresa) 

 

(Razão Social) 

____________________________________________________________ 

CNPJ/MF No 

____________________________________________________________ 

Sediada (Endereço Completo) 

____________________________________________________________ 

 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2022, instaurada pelo Município de Novo Santo Antônio, não 

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado publico ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

Data _______ 

Local________________ 

 

 

 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o numero do CNPJ. 
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ANEXO X 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA, CONFORME 

PROPOSTA DE CONVÊNIO N. 910836/2021/SUDECO, EM ATENDENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO/MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

O MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

número 04.199.966/0001-50, com sede na Avenida 29 de Setembro, nº 244, nesta cidade, Estado de 

Mato Grosso, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ADÃO SOARES NOGUEIRA, 

brasileiro, casado, residente e domiciliada na Av. Santo Antônio, s/nº, em Novo Santo Antônio, 

Estado de Mato Grosso, portador da RG nº 738.751/SSP-MT e CPF/MF nº 604.590.181-91, doravante 

denominada “MUNICÍPIO”, e a empresa ..............., pessoa jurídica de direito .........., inscrita no 

CNPJ/MF sob o número ............, com sede na ......., ............., ........, na cidade de .................., Estado 

................, neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), ..............., brasileiro(a), 

..............., ........., residente e domiciliado(a) na ........., ........, ........., na cidade de ................, Estado 

................, portador da C.I. RG. nº ............... SSP ......... e CPF/MF n.º .............., doravante denominada 

“DETENTORA DA ATA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 

Federal n° 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 

Pregão Eletrônico n. 001/2022, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 

disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal n. 05/2013, Lei Federal n. 8.666/93, suas 

alterações e as condições seguintes: 

 

1. OBJETO E PREÇOS 

 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, Para AQUISIÇÃO DE PATRULHA 

AGRÍCOLA MECANIZADA, CONFORME PROPOSTA DE CONVÊNIO N. 910836/2021/SUDECO, EM 

ATENDENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO 

ANTÔNIO/MT, conforme Termo de Referência em anexo, Pregão Eletrônico nº 01/2022, para Registro 

de Preços, abaixo especificados: 

 
Código Item Descrição Quant Unid Valor 

Unitário 
Valor Total 

 39014569 1 TRATOR - TRATOR AGRICOLA SOBRE RODAS 
ZERO KM , MOTOR POTENCIA MINIMA 75CV 
E MAXIMA DE ATÉ 100 CV, PLATAFORMADO, 
TRANSMISSAO 12X4, TRACAO 4X4, PNEU 
DIANTEIRO 12.4-24, PNEU TRASEIRO 18.4-30, 
TOMADA DE FORÇA, + CARREGADOR 
FRONTAL: ADAPTÁVEL AO MODELO DO 
TRATOR, MESMO FABRICANTE. 

1 Unidade  
R$  

 
R$  
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39014090 2 GRADE ARADORA - COM 14 DISCOS, DE 28 
POLEGADAS, COM CONTROLE REMOTO, 
CONFECCIONADA EM ACO ESTRUTURAL DE 
ALTA RESISTENCIA, LUBRIFICACAO 
PERMANENTE. GRADE INTERMEDIARIA 
14X28X6: GRADE ITERMEDIÁRIA NOVA, 14X28 
COM CONTRÔLE REMOTO, 14 DISCOS DE 
28". 

1 Unidade  
R$  

 
R$  

 

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses. 

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta 

Ata de Registro de Preços, o Município de Novo Santo Antônio não será obrigado a utilização, 

exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, 

para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3. Em cada prestação de serviços decorrente desta Ata, será observado quanto ao preço, às 

cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 01/2022, que a precedeu e 

íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

 

3. DOS PAGAMENTOS 

 

3.1. A empresa licitante deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes aos 

equipamentos, devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e 

devidamente atestada pelo servidor designado. 

3.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal até o 10º (décimo) dia útil do mês 

subsequente a entrega dos equipamentos, contado da data de protocolização da nota 

fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente para a fiscalização do contrato, 

conforme disponibilização dos recursos financeiros pela concedente SUDECO; 

3.3. Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas. 

3.4. O pagamento será creditado pela CONTRATANTE em Conta Corrente da CONTRATADA, por 

meio de Ordem Bancária. 

3.4.1. As taxas referentes ao Envio de TED e/ou DOC serão efetivamente descontadas do valor a 

ser pago a favorecida; 

3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária 

para pagamento.  

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à contratada para retificação e 

reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 3.2, os dias que se passarem entre a 

data da devolução e a da reapresentação; 

3.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito de atualização monetária. 

3.8. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 

3.9. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da RECEITA FEDERAL/INSS, 

FGTS E CNDT (TRABALISTA), devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que 

é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em 
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compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação 

(regularidade fiscal). 

  

4.  DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

01. LOCAIS DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

3.1.1. A contratada deverá entregar os equipamentos na Secretaria Municipal de Agricultura (Sala 

12) localizada na Sede da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, com sede à Av. 29 de 

Setembro, nº 244, bairro Centro, CEP: 78674-000, na cidade de Novo Santo Antônio/MT.  

 

02. PRAZO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

03.2.1. A entrega dos equipamentos deverá ser efetuada na Prefeitura Municipal de Novo Santo 

Antônio/MT, situada na Avenida 29 de Setembro, nº 244, Centro, em Novo Santo Antônio /MT, no 

prazo máximo de 60 (Sessenta) dias, a partir da entrega da Ordem de Fornecimento, no horário 

das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, em dias úteis. O prazo de entrega poderá ser 

prorrogado a critério da Secretaria Municipal de Agricultura, quando: 

I – ato motivado pela administração que impeça a entrega dos equipamentos; 

II – caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, que tenha, a critério da 

Administração, correlação com o atraso; 

 

03. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

3.3. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do 

presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual 

deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade 

superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 

parte da CONTRATADA; 

3.3.1. O recebimento e fiscalização será exercida no interesse do Município de Novo Santo 

Antônio/MT e não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora dos equipamentos, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do município ou de seus agentes e prepostos; 

3.3.2. Caberá ao servidor designado exercer rigoroso controle no cumprimento do objeto e ainda; 

3.3.2.1 Conferência da entrega dos equipamentos; 

3.3.2.2 Registrar no ato do recebimento dos equipamentos, eventuais ocorrências existentes; 

3.3.2.3 Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos equipamentos entregues, sendo 

responsável por essas declarações; 

3.3.2.4 Aplicar as penalidades previstas neste no presente instrumento, na hipótese da 

CONTRATADA, não cumprir o contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume 

dos produtos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à 

CONTRATANTE; 

3.3.2.5 Deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os documentos de 

regularidade fiscal da empresa. 

 

04. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS EQUIPAMENTOS 

3.4.1. Os equipamentos serão recebidos provisoriamente para verificação da conformidade das 

especificações contidas neste termo de referência, onde será verificado por um profissional 

mecânico capacitado da Prefeitura Municipal que atestará as especificações; 

3.4.2. Após a verificação da conformidade das especificações os equipamentos passarão por 

análise das quantidades e de qualidade dos equipamentos que serão submetidos a testes que 
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serão realizados por operadores de tratores e pelo profissional mecânico capacitado da Prefeitura 

Municipal que atestarão a qualidade dos equipamentos; 

3.4.2.1. O recebimento definitivo, caso não haja nenhuma inconsistência e/ou problemas com os 

equipamentos será feito no prazo de até 03 (três) dias do recebimento provisório. 

3.4.3. Os equipamentos estarão sujeitos à aceitação plena do responsável, que, se for o caso, o 

rejeitará ou aceitará definitivamente mediante laudo de inspeção, inclusive ficando a registrada 

obrigada a substituir no prazo de 03 (três) dias, o produto por outro, caso o mesmo desatenda ao 

presente instrumento contratual;  

3.4.4. A Secretaria Municipal de Agricultura reserva-se o direito de recusar os equipamentos no ato 

da entrega, ou até o exame do mesmo, no todo ou em parte, desde que estejam em desacordo 

com as especificações constantes do Termo de Referência.  

 

5.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL 

 

5.1. Documentos Relativos á Qualificação Técnica (Art. 30), consistirão na apresentação dos 

seguintes: 

5.1.1. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que 

comprovem ter a licitante fornecido equipamento de maneira satisfatória, compatíveis em 

características com o objeto desta licitação; 

5.1.2 Em obediência a Lei Ferrari nº 6.729/1979 e Convênio ICMS nº 64/2006, de 07/07/2019, a 

Nota Fiscal deverá ser emitida pelo fabricante, ou concessionária autorizada, diretamente ao 

órgão adquirente, e o 1º emplacamento deverá ser em nome do órgão adquirente. Sendo assim, 

a licitante deverá apresentar documento comprovando ser concessionária ou Revendedor 

Autorizado. 

5.1.3 A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO DE ASSITÊNCIA TÉCNICA dentro do Estado de 

Mato Grosso, visando maior segurança e agilidade na manutenção e/ou revisão periódica do 

veículo. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES 

 

DA PREFEITURA MUNICIPAL 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o 

objeto adjudicado dentro das especificações; 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste 

Instrumento; 

6.4. Notificar, por escrito, a licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

do fornecimento dos produtos, objeto do contrato, fixando prazo para sua correção; 

6.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos equipamentos, não eximindo a licitante vencedora de 

total responsabilidade; 

6.6. Acompanhar o fornecimento dos equipamentos, podendo intervir durante a sua execução, 

para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os 

equipamentos fornecidos fora das especificações deste Edital; 

 

 

DA DETENTORA DA ATA 

6.7. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura do contrato, a licitante 

vencedora devera estar com a documentação obrigatória valida; 
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6.8. Se não comprovarem a situação regular da licitante, a sessão será retomada e os demais 

chamados, na ordem de classificação, para faze-lo nas condições de suas respectivas ofertas, 

observado que o Pregoeiro examinara a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis; 

6.9. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 

a) A empresa se obrigara em um prazo máximo de 10 (dez) dias, a solucionar quaisquer 

problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não 

estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente 

documentada pela unidade e descartado o uso inadequado. 

b) A licitante vencedora fica obrigada a aceitar acréscimos de ate 25% do valor contratado. 

c) Assinar a ata da sessão publica de pregão e os relatórios com os preços ofertados nas 

etapas de lances verbais que substituirão a apresentação de nova proposta adequada ao 

preço ofertado. Se a empresa não se fizer representar ate o final da sessão devera então 

apresentar a nova proposta adequada ao preço ofertado nas etapas de lances, no prazo de 

03 (três) dias corridos, contados da notificação realizada na sessão publica do pregão. 

d) será responsável pelo fornecimento dos produtos dentro dos padrões adequados de 

qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos 

inerentes a qualidade de consumidor a Prefeitura. 

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou 

incorreções relativas ao objeto deste Edital, bem como a respeito da qualidade dos produtos, 

casos em que a CONTRATADA devera, as suas expensas, realizar correções e comprovar a 

regularidade destes. 

f) Manter todas as condições estabelecidas neste Edital quanto as condições de habilitação e 

qualificação, durante toda a execução do contrato. 

g) Fornecer os produtos, de acordo com as especificações e demais condições estipuladas. 

h) Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, segundo as exigências legais, normas do 

fabricante e especificações técnicas. 

i) Comunicar, imediatamente, a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, qualquer 

irregularidade constatada durante o fornecimento dos produtos. 

 

 

7. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

7.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços; 

7.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e 

custos até a realização, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais), transporte, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar 

e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 

assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

7.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de alteração da legislação municipal vigente, 

devidamente regulamentada pelo chefe do executivo municipal. 

7.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

 

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do 

prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da 

Ata quando: 

8.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

8.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

8.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

8.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 

não acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 

de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 

inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 

dos Municípios de MT, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir 

da última publicação. 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades 

previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

9. DAS PENALIDADES 

 

9.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 

detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 810 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais se 

destacam: 

9.1.1. Advertência; 

9.1.2. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 

02º (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

9.1.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 

02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

9.1.4. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 

de inadimplemento contratual; 

9.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

9.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 

promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 

autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração. 
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9.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas do item 10.1, caberá recurso no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

9.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 

dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade 

competente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas 

estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que 

o preço registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado. 

11.2. As prestações de serviços decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da 

Nota de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de 

regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não colidam 

com as cláusulas desta ata. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2022 a proposta da empresa 

_______________ classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei 10.520/2002 

no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão 

os princípios gerais de direito. 

11.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

11.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado 

pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para 

todos os efeitos legais. 

11.1. As partes elegem o foro da Comarca de São Félix do Araguaia/MT, como único competente 

para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

Novo Santo Antônio – MT, ____ de ________ de 2022. 

 

 

 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

EMPRESA DETENTORA 

Sócio Responsável 
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ANEXO XI 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022, PARA AQUISIÇÃO DE PATRULGA AGRÍCOLA 

MECANIZADA, ONDE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT E A EMPRESA 

____________________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

nº 04.199.966/0001-50, com sede na Av. 29 de Setembro, nº.244 Centro – Novo Santo Antônio - MT, 

neste ato legalmente representado por seu Prefeito Municipal ADÃO SOARES NOGUEIRA, brasileiro, 

casado, agropecuarista, residente e domiciliado à Av. Santo Antônio, n°.244, Centro, nesta cidade 

de Novo Santo Antônio - MT, portador do RG n° 738.751/SSP-MT e do CPF nº 604.590.181-91, 

denominada como CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

_____________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

_______________, Inscrição estadual nº ______________, situada na __________, nº. ____, Bairro ____, 

cidade de _________, estado de _________, CEP _________, denominada CONTRATADA 

representada neste ato por seu representante legal o(a) Sr(a). _____________, _________, 

___________, portador(a) da RG nº ______________ CPF nº ___________, residente e domiciliado(a) na 

cidade de __________, estado _________, CEP __________, chamado simplesmente de CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório n° 001/2022, realizado na 

modalidade de Pregão Eletrônico nº. 01/2022, e Homologação em _______________, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 

 

1.1. Este Contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Lei n. 10.520/2002, bem 

como nas Leis Complementares 123/2006 e Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e 

pelas convenções estabelecidas neste instrumento, que foi devidamente autorizado pelo Prefeito 

Municipal Adão Soares Nogueira. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA, 

CONFORME PROPOSTA DE CONVÊNIO N. 910836/2021/SUDECO, EM ATENDENDIMENTO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO/MT, conforme 

Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação Pregão Eletrônico nº 01/2022 e que 

ora integra o presente, conforme quantidades, especificações e condições indicadas abaixo: 

 
Código Item Descrição Quant Unid Valor 

Unitário 
Valor Total 

 39014569 1 TRATOR - TRATOR AGRICOLA SOBRE RODAS 
ZERO KM , MOTOR POTENCIA MINIMA 75CV 
E MAXIMA DE ATÉ 100 CV, PLATAFORMADO, 
TRANSMISSAO 12X4, TRACAO 4X4, PNEU 
DIANTEIRO 12.4-24, PNEU TRASEIRO 18.4-30, 
TOMADA DE FORÇA, + CARREGADOR 
FRONTAL: ADAPTÁVEL AO MODELO DO 
TRATOR, MESMO FABRICANTE. 

1 Unidade  
R$  

 
R$  
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39014090 2 GRADE ARADORA - COM 14 DISCOS, DE 28 
POLEGADAS, COM CONTROLE REMOTO, 
CONFECCIONADA EM ACO ESTRUTURAL DE 
ALTA RESISTENCIA, LUBRIFICACAO 
PERMANENTE. GRADE INTERMEDIARIA 
14X28X6: GRADE ITERMEDIÁRIA NOVA, 14X28 
COM CONTRÔLE REMOTO, 14 DISCOS DE 
28". 

1 Unidade  
R$  

 
R$  

 

 

2.2. Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico n. 01/2022, o 

MUNICIPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de produtos pretendida, 

poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços 

registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem 

de classificação das propostas e os preços registrados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

01. LOCAIS DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

3.1.1. A contratada deverá entregar os equipamentos na Secretaria Municipal de Agricultura (Sala 

12) localizada na Sede da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, com sede à Av. 29 de 

Setembro, nº 244, bairro Centro, CEP: 78674-000, na cidade de Novo Santo Antônio/MT.  

 

02. PRAZO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

03.2.1. A entrega dos equipamentos deverá ser efetuada na Prefeitura Municipal de Novo Santo 

Antônio/MT, situada na Avenida 29 de Setembro, nº 244, Centro, em Novo Santo Antônio /MT, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da entrega da Ordem de Fornecimento, no horário 

das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, em dias úteis. O prazo de entrega poderá ser 

prorrogado a critério da Secretaria Municipal de Agricultura, quando: 

I – ato motivado pela administração que impeça a entrega dos equipamentos; 

II – caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, que tenha, a critério da 

Administração, correlação com o atraso; 

 

03. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

3.3. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do 

presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual 

deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade 

superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 

parte da CONTRATADA; 

3.3.1. O recebimento e fiscalização será exercida no interesse do Município de Novo Santo 

Antônio/MT e não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora dos equipamentos, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do município ou de seus agentes e prepostos; 

3.3.2. Caberá ao servidor designado exercer rigoroso controle no cumprimento do objeto e ainda; 

3.3.2.1 Conferência da entrega dos equipamentos; 

3.3.2.2 Registrar no ato do recebimento dos equipamentos, eventuais ocorrências existentes; 

3.3.2.3 Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos equipamentos entregues, sendo 

responsável por essas declarações; 

3.3.2.4 Aplicar as penalidades previstas neste no presente instrumento, na hipótese da 

CONTRATADA, não cumprir o contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume 

dos produtos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à 

CONTRATANTE; 
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3.3.2.5 Deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os documentos de 

regularidade fiscal da empresa. 

 

04. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS EQUIPAMENTOS 

3.4.1. Os equipamentos serão recebidos provisoriamente para verificação da conformidade das 

especificações contidas neste termo de referência, onde será verificado por um profissional 

mecânico capacitado da Prefeitura Municipal que atestará as especificações; 

3.4.2. Após a verificação da conformidade das especificações os equipamentos passarão por 

análise das quantidades e de qualidade dos equipamentos que serão submetidos a testes que 

serão realizados por operadores de tratores e pelo profissional mecânico capacitado da Prefeitura 

Municipal que atestarão a qualidade dos equipamentos; 

3.4.2.1. O recebimento definitivo, caso não haja nenhuma inconsistência e/ou problemas com os 

equipamentos será feito no prazo de até 03 (três) dias do recebimento provisório. 

3.4.3. Os equipamentos estarão sujeitos à aceitação plena do responsável, que, se for o caso, o 

rejeitará ou aceitará definitivamente mediante laudo de inspeção, inclusive ficando a registrada 

obrigada a substituir no prazo de 03 (três) dias, o produto por outro, caso o mesmo desatenda ao 

presente instrumento contratual;  

3.4.4. A Secretaria Municipal de Agricultura reserva-se o direito de recusar os equipamentos no ato 

da entrega, ou até o exame do mesmo, no todo ou em parte, desde que estejam em desacordo 

com as especificações constantes do Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura do contrato, a licitante 

vencedora devera estar com a documentação obrigatória valida; 

4.2. Se não comprovarem a situação regular da licitante, a sessão será retomada e os demais 

chamados, na ordem de classificação, para faze-lo nas condições de suas respectivas ofertas, 

observado que o Pregoeiro examinara a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis; 

4.3. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 

a) A empresa se obrigara em um prazo máximo de 10 (dez) dias, a solucionar quaisquer 

problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não 

estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente 

documentada pela unidade e descartado o uso inadequado. 

b) A licitante vencedora fica obrigada a aceitar acréscimos de ate 25% do valor contratado. 

c) Assinar a ata da sessão publica de pregão e os relatórios com os preços ofertados nas 

etapas de lances verbais que substituirão a apresentação de nova proposta adequada ao 

preço ofertado. Se a empresa não se fizer representar ate o final da sessão devera então 

apresentar a nova proposta adequada ao preço ofertado nas etapas de lances, no prazo de 

03 (três) dias corridos, contados da notificação realizada na sessão publica do pregão. 

d) será responsável pelo fornecimento dos produtos dentro dos padrões adequados de 

qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos 

inerentes a qualidade de consumidor a Prefeitura. 

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou 

incorreções relativas ao objeto deste Edital, bem como a respeito da qualidade dos produtos, 

casos em que a CONTRATADA devera, as suas expensas, realizar correções e comprovar a 

regularidade destes. 

f) Manter todas as condições estabelecidas neste Edital quanto as condições de habilitação 

e qualificação, durante toda a execução do contrato. 
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g) Fornecer os produtos, de acordo com as especificações e demais condições estipuladas. 

h) Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, segundo as exigências legais, normas do 

fabricante e especificações técnicas. 

i) Comunicar, imediatamente, a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, qualquer 

irregularidade constatada durante o fornecimento dos produtos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o 

objeto adjudicado dentro das especificações; 

5.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

5.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste 

Instrumento; 

5.4. Notificar, por escrito, a licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

do fornecimento dos produtos, objeto do contrato, fixando prazo para sua correção; 

5.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos equipamentos, não eximindo a licitante vencedora de 

total responsabilidade; 

5.6. Acompanhar o fornecimento dos equipamentos, podendo intervir durante a sua execução, 

para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os 

equipamentos fornecidos fora das especificações deste Edital; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

6.1. O Contrato terá sua vigência por 12 meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93; 

6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias, contados da convocação formal 

da adjudicatária; 

6.3. O Contrato devera ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante 

apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e 

cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do 

processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior; 

6.4. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, 

desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por 

esta Prefeitura; 

6.5. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 

78 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações; 

6.6. A critério desta Prefeitura, o contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais 

como ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra, dentre outros, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

 

7.1 A empresa licitante devera apresentar juntamente com os equipamentos as notas fiscais 

correspondentes ao fornecimento, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos 

preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, 

devendo ainda estar acompanhada das copias das Ordens de Fornecimento autorizada pela 

Secretaria Solicitante. 

7.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal até o 10º (décimo) dia útil do mês 
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subsequente a entrega dos equipamentos, contado da data de protocolização da nota 

fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente para a fiscalização do contrato, 

conforme disponibilização dos recursos financeiros pela concedente SUDECO; 

7.3. Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas. 

7.4. Nas Notas Fiscais apresentadas para pagamento dos materiais relacionados deverão vir com 

nome e especificações, sob pena de devolução da mesma e o não pagamento. 

7.5. As empresas regularmente inscritas nos simples deverão apresentar documentos 

comprobatórios, para os fins de retenções de impostos. 

7.7. Toda operação de venda de mercadorias terá que ser efetuada, obrigatoriamente, mediante 

a emissão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA; 

7.7.1. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida a licitante vencedora para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 7.2, os dias que se 

passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

7.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito de atualização monetária. 

7.8. O Contratante não efetuara pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 

7.9. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da Receita/INSS, FGTS e 

CNDT, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 

responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação 

(regularidade fiscal). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

8.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, 

entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes pela Administração para manter 

o equilíbrio econômico-financeiro, ou em face da superveniência de normas federais ou 

municipais aplicáveis a espécie, considerada, para base inicial de analise, a demonstração da 

composição de custos, anexa a ata de registro de preços. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

 

9.1. As despesas decorrentes das contratações, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 

recursos próprios previstos no Orçamento Anual do Município do Exercício de 2022, e exercício 

posterior nas seguintes rubricas orçamentárias: 

 

Secretaria:  07.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

Origem..............: SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Cód. Reduzido .: 597 - 07.001-20.606.0372.1045-4.4.90.52.40.0.1.24.000000 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RECISÃO CONTRATUAL 

 

10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) Quando o contratado não cumprir as obrigações constantes do Edital de Licitação e neste 

Contrato; 
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b) Quando o contratado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos incisos de 

I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato; 

d) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

10.2. Ocorrendo a rescisão contratual, o contratado será informado por correspondência, a qual 

será juntada ao processo administrativo. 

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, considerando-se rescindido 

o contrato a partir da última publicação. 

10.4. A solicitação do contratado para rescisão contratual poderá não ser aceita pela PREFEITURA, 

facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

10.5. Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades do contratado, relativas ao 

fornecimento dos materiais. 

10.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a seu exclusivo 

critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 

contratado cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 

11. A execução dos serviços fora das normas pactuadas neste instrumento sujeitará a empresa, a 

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 

de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

11.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com 

a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com a multa prevista no item 8.1; 

11.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos produtos objeto desta Ata, a 

Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no 

artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 

11.2.1. Advertência por escrito; 

11.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato; 

11.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo 

que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo 

temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 

87 da Lei nº 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº 10.520/2002; 

11.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio-MT, o respectivo 

valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria da 

Fazenda Municipal; 

11.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 

prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 

mesmo prazo; 
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11.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas 

previstas no item 23 do edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

12.1. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do 

presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual 

deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade 

superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 

parte da CONTRATADA; 

12.1.1. A fiscalização será exercida no interesse do Município de Novo Santo Antônio/MT e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 

ou de seus agentes e prepostos; 

12.1.2. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato; 

12.1.3. Caberá ainda ao Gestor do Contrato as seguintes atribuições: 

12.1.3.1 Conferência dos produtos recebidos; 

12.1.3.2 Registrar no ato do recebimento dos serviços, eventuais ocorrências existentes; 

12.1.3.3 Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos serviços, sendo responsável por 

essas declarações; 

12.1.3.4 Aplicar as penalidades previstas neste edital e no presente instrumento, na hipótese da 

CONTRATADA, não cumprir o contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e 

volume dos produtos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato 

acarretar à CONTRATANTE; 

12.1.3.5 Deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os documentos de 

regularidade fiscal da empresa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato. 

II. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 

Pregão Eletrônico nº 01/2022, seus anexos e as propostas da contratada. 

III. É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem 

prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Para eficácia do presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio 

providenciará a publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico Oficial dos Municípios do 

Estado de Mato Grosso (AMM) e da União (DOU), conforme Lei nº 10.520/02. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Félix do Araguaia - MT com recusa expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. 

Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 03 

(três) vias de igual teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas 

idôneas e civilmente capazes. 

 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024 

 

 

Avenida 29 de Setembro, n.º 244 – Centro – Novo Santo Antônio – MT – CEP 78.674-000 
(66) 3548-1081/1140 

 

 

59 

Novo Santo Antônio - MT ____ de ____________ de 2022. 
 

 

_____________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

________________________________________ 

CONTRATADA 

Responsável 

 

1ª TESTEMUNHA: 

 

NOME COMPLETO:_____________________________________________________ 

Nº RG:________________________________ORGÃOEXPEDIDOR_______________ 

ASSINATURA:_________________________________________ 

 

 

2ª TESTEMUNHA: 

 

NOME COMPLETO:_____________________________________________________ 

Nº RG:________________________________ORGÃOEXPEDIDOR_______________ 

ASSINATURA: _______________________________ 
 

 

O presente Contrato foi analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica da Administração. 

 

Em ____de ____________ de 2.022. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assessoria Jurídica Municipal 

OAB/MT ------------ 

 

 

 

 

Processo nº 001/2022. 

  


